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2563975‐ C3/ 2019‐00411/ INVALIDEZ 

  

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE ‐ SEÇÃO B 

  

  

PROCESSO: 00930651320148170001  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove YASMINN GYOVANNA 

DA  SILVA  SOUZA,  em  trâmite  perante  este  Douto  Juízo  e  Respectivo  Cartório,  vem mui  respeitosamente,  à 

presença  de  V.  Ex.ª,  apresentar  seu RECURSO DE  APELAÇÃO, o  que  faz  consubstanciado  nas  razões  anexas, 

requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 10 de maio de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 

PROCESSO N.º 00930651320148170001 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: YASMINN GYOVANNA DA SILVA SOUZA 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Cuida‐se de ação de cobrança de indenização de seguro obrigatório (DPVAT,) proposta pela ora Apelada, em 

face do Apelante, buscando o pagamento que afirma lhe ser devido em razão de acidente com veículo 

automotor que sofrido por seu ente querido, ISAC SILVA DE SOUZA, vítima fatal de acidente automobilístico 

ocorrido em 23/09/2014. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando a tese lançada na defesa, 

julgando  parcialmente  procedente  o  feito,  o  que  merece  pronta  reforma,  conforme  se  demonstrará  nas 

presentes razões. 

Data vênia, não houve com o habitual acerto o Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a demonstrar, 

esta r. decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos autos. 

 

PRELIMINARMENTE 

DAS RAZÕES PARA REFORMA DA SENTENÇA 

DA INTERVENCAO DO MP 

Cumpre  informar,  no  caso  dos  autos,  o  autor  é menor,  e  figura  como  autor  representado  por  sua  genitora, 

contudo, não se observa menção a este respeito na sentença prolatada.  

 

Urge  ressaltar,  a  necessidade  da  prática  deste  ato,  de  intimação  do  MP,  não  por  uma  faculdade,  mas  um 

comando  imposto  pelo  Código  de  Processo  Civil,  que  traz  inclusive,  quando  ausente  tal  intimação,  uma 

possibilidade do reconhecimento de uma nulidade. 

 

Ante o exposto e da patente necessidade de intimação do Ministério Público para fins de atender ao disposto 

nos artigos 178, II c/c 279 do CPC.            

 

PRINCÍPIO DA VERDADE REAL  

Inicialmente cabe  informar que a sentença prolatada deve ser reformada,  ignorar o valor realmente recebido 
enseja  no  enriquecimento  ilícito  da  apelada,  neste  sentido,  a  apelante  pede  vênia  para  demonstrar  julgado 
paradgma, in verbis: 
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“JUNTADA  DE  DOCUMENTOS  PREEXISTENTES.  EXECUÇÃO.  VEDAÇÃO  DO 
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA ‐ Ainda que se trate de documentos preexistentes à 
fase cognitiva, devem ser conhecidos na execução do julgado, se necessários para a 
observância  dos  limites  impostos  pelo  título  judicial,  assim  como  para  evitar  o 
enriquecimento  sem  causa,  vedado  pelo  ordenamento  jurídico.  (TRT‐5  ‐  AP: 
372000320085050194  BA  0037200‐03.2008.5.05.0194,  4ª.  TURMA,  Data  de 
Publicação: DJ 07/06/2011)”. 

Dentre os princípios constitucionais, mister se faz ressaltar o princípio da verdade real, ressalta‐se que observar 
apenas uma verdade  ficta, vai de encontro com os princípios e garantias constitucionais assegurados aqueles 
que vivem em um Estado Democrático de Direito. 

“DECISÃO:  ACORDAM  os  Desembargadores  que  integram  a  Nona  Câmara  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento 
ao  recurso,  nos  termos  do  voto.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL  ‐  AÇÃO DE  COBRANÇA  ‐ 
SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT  ‐  PAGAMENTO  ADMINISTRATIVO  ARGUIDO  EM 
RECURSO ‐ ANALOGIA COM O INSTITUTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ‐ EXECUTIVIDADE, EM 
QUE  SE  ADMITE  A  ALEGAÇÃO  POSTERIOR  DE  PAGAMENTO  ‐  JUNTADA  DE 
COMPROVANTE DE QUITAÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO ‐ POSSIBILIDADE ‐ PROCESSO 
QUE BUSCA A VERDADE REAL ‐ MITIGAÇÃO DO ART. 396 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL ‐ AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES ‐ ADMISSÃO DAS RAZÕES E DO DOCUMENTO 
APRESENTADO  ‐  PLEITO  DE  COMPLEMENTAÇÃO  DA  INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA  ‐ 
INVALIDEZ  PERMANENTE  ‐  PERDA  PARCIAL  INCOMPLETA  DO  OMBRO  E  DA  MÃO 
DIREITOS ‐ APLICAÇÃO DO INCISO IIDO § 1º DO ART. 3º DA LEI Nº 6.194/74 (COM AS 
ALTERAÇÕES  TRAZIDAS  PELA  LEI  Nº  11.945/2009)‐  SEGURADORA  QUE  PAGOU 
ADMINISTRATIVAMENTE  VALOR  MAIOR  DO  QUE  AQUELE  RECONHECIDO  COMO 
DEVIDO  ‐  IMPROCEDÊNCIA  DA  PRETENSÃO  AUTORAL  ‐  SENTENÇA  REFORMADA  ‐ 
INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA ‐ RECURSO PROVIDO. (TJPR ‐ 9ª C.Cível ‐ AC ‐ 
1316496‐0 ‐ Cascavel ‐ Rel.: Domingos José Perfetto ‐ Unânime ‐ ‐ J. 26.02.2015) ‐ (TJ‐
PR    ,  Relator: Domingos  José  Perfetto, Data  de  Julgamento:  26/02/2015,  9ª  Câmara 
Cível)” 

Ademais,  a  formulação  do  pedido  administrativo  implica  necessariamente  na  apresentação  de  toda  a 
documentação  legalmente  exigível.  A  análise  dessa  documentação,  compreendida  no  procedimento 
denominado  “regulação  do  sinistro”,  é  efetuada  pela  SEGURADORA A QUEM O  PLEITO  FOI  DIRIGIDO  ou  por 
empresas especializadas, que atuam por delegação da seguradora. 

Dessa  breve  explanação,  deduz‐se  facilmente  que  a  seguradora  reguladora  do  sinistro,  tão  somente  a 
Seguradora acionada na via administrativa que efetuou pagamento de verba indenitária no valor de R$ 6.750,00 
(SEIS MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS), vejamos: 
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E,  a  fim  de  que  o  processo  seja  justo  (como  é  exigência  do  Estado  Constitucional),  é  necessário  que  esteja 
regulado para a produção tendencial de decisões justas, ou seja, é necessário, para que o processo seja justo, 
que  busque  a  verdade  de  forma  idônea,  por  isso  requer  seja  considerado  o  processo  administrativo  já 
apresentado nos autos, o qual dispõe sobre o pagamento administrativo em favor da parte Apelada a título de 
indenização do seguro DPVAT. 

 

DO PAGAMENTO FEITO DE BOA‐FÉ AO CREDOR PUTATIVO 
 

O pagamento efetuado e que  restará  comprovado e a quitação obtida  são plenamente válidos, nos exatos 
termos do artigo 309 do vigente Código Civil, cuja redação praticamente repete a do artigo 935 do Código de 
1916, conforme a seguir se constata:  
 

“O pagamento feito de boa‐fé ao credor putativo é válido, ainda provado depois que 
não era credor.”        

 
A douta Professora Maria Helena Diniz, em sua obra Código Civil Anotado, leciona: 
 

“I  ‐  Pagamento  efetuado  de  boa‐fé  a  credor  putativo.  Como  o  credor  putativo  é 
aquele que se apresenta aos olhos de todos como o verdadeiro credor, embora não o 
seja, apesar de estar na posse do título obrigacional (herdeiro ou legatário, que perdem 
essa  qualidade  em  razão  de  anulação  do  testamento),  para  que  o  pagamento  a  ele 
efetuado  tenha  validade  será  preciso  que  haja:  a)  boa‐fé  do  solvens;  e  b) 
escusabilidade de seu erro, uma vez que agiu cautelosamente  (RT, 143:669, 123:186, 
126:188 e 232:526; AJ, 78:110; RF, 95:375, 104:493 e 146:197). 

 

NO  CASO,  OS  BENEFICIÁRIOS  ADRIANO  HENRIQUE  MARTINS  DE  SOUZA  E  O  LEONARDO  FELIPE 
MARTINS  DE  SOUZA  APRESENTARAM‐SE  REVESTIDOS  DE  CONDIÇÕES  QUE  FAZIAM  PARECER  OS 
VERDADEIROS  CREDORES  (OS  ÚNICOS  2  FILHOS  DO  DE  CUJUS),  DAÍ  PORQUE  O  PAGAMENTO 
EFETUADO TEM A VALIDADE DE QUE FALA A ILUSTRE MESTRA. 
 
Vejamos as jurisprudências neste sentido: 
 

RECURSO ESPECIAL.  CIVIL.  CREDOR PUTATIVO.  TEORIA DA APARÊNCIA. NECESSIDADE 
DE DILIGÊNCIA DO DEVEDOR. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL.  JUROS.  FLUÊNCIA A 
PARTIR DA CITAÇÃO. 1. Pela aplicação da teoria da aparência, é válido o pagamento 
realizado  de  boa‐fé  a  credor  putativo.  2.  Para  que  o  erro  no  pagamento  seja 
escusável, é necessária a existência de elementos suficientes para induzir e convencer 
o  devedor  diligente  de  que  o  recebente  é  o  verdadeiro  credor.  3.  Em  caso  de 
responsabilidade civil contratual, os juros são contados a partir da citação. 4. Encontra 
óbice na Súmula n. 7/STJ a revisão, em sede de recurso especial, de questão referente à 
fixação de honorários advocatícios que não sejam irrisórios ou exorbitantes. 5. Recurso 
especial  conhecido  em  parte  e  parcialmente  provido.  (STJ  ‐  REsp:  1044673  SP 
2008/0069494‐3, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 
02/06/2009, T4 ‐ QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/06/2009, undefined) 
 
AGRAVO  INTERNO.  SEGUROS.  INDENIZAÇÃO. DPVAT.  PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 
CORRETO. VALOR INTEGRAL. CREDOR PUTATIVO. 1. No caso em análise denota‐se que 
a  vítima  era  solteira,  deixando  como  herdeiro  um  único  filho,  o  demandante. 
2.Contudo, a seguradora Centauro Vida e Previdência S/A,  induzida a erro, efetuou o 
pagamento do montante indenizatório à mãe do falecido, uma vez que os documentos 
que  lhe  foram  apresentados  na  via  administrativa  atestavam  que  esta  era  a  única 
herdeira do segurado. 4.Documentos acostados ao presente feito demonstram que a 
seguradora  tomou  todas  as  cautelas  necessárias  ao  adimplemento  da  indenização 
securitária,  tendo  em  vista  que  a  obrigação  foi  adimplida  a  quem  se  apresentou 
como única herdeira e legitimada a dar eventual quitação. 5. Ademais, o pagamento 
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realizado  de  boa‐fé  ao  credor  putativo  é  valido,  ainda  que  reste  comprovado  que 
este não era o credor, nos termos do art. 309 do Código Civil. 6.Sentença de primeiro 
grau  reformada  para  julgar  improcedente  o  pedido  formulado  na  inicial. 
7.Possibilidade de o postulante buscar o crédito indevidamente recebido por sua avó 7. 
Os argumentos trazidos no recurso não se mostram razoáveis para reformar a decisão 
monocrática. Negado provimento ao agravo interno. (Agravo Nº 70056579139, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 
30/10/2013) (TJ‐RS ‐ AGV: 70056579139 RS , Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Data 
de  Julgamento:  30/10/2013,  Quinta  Câmara  Cível,  Data  de  Publicação:  Diário  da 
Justiça do dia 04/11/2013, undefined) 
 
APELAÇÃO  CÍVEL.  SEGUROS.  INDENIZAÇÃO.  DPVAT.  PAGAMENTO  ADMINISTRATIVO 
CORRETO. VALOR INTEGRAL. CREDOR PUTATIVO. 1.No caso em análise denota‐se que 
a  vítima  era  solteira,  deixando  como  herdeiro  um  único  filho,  o  demandante. 
2.Contudo,  a  seguradora  induzida  a  erro,  efetuou  o  pagamento  do  montante 
indenizatório  à  mãe  do  falecido,  uma  vez  que  os  documentos  que  lhe  foram 
apresentados  na  via  administrativa  atestavam  que  esta  era  a  única  herdeira  do 
segurado. 4.Documentos acostados ao presente feito demonstram que a seguradora 
tomou  todas  as  cautelas  necessárias  ao  adimplemento  da  indenização  securitária, 
tendo  em  vista  que  a  obrigação  foi  adimplida  a  quem  se  apresentou  como  única 
herdeira e legitimada a dar eventual quitação. 5.Ademais, o pagamento realizado de 
boa‐fé ao credor putativo é valido, ainda que reste comprovado que este não era o 
credor, nos termos do art. 309 do Código Civil. 6.Possibilidade de o postulante buscar 
o crédito indevidamente recebido por sua avó Negado provimento ao apelo. (Apelação 
Cível Nº 70056524259, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:  Jorge 
Luiz Lopes do Canto, Julgado em 30/10/2013) (TJ‐RS ‐ AC: 70056524259 RS , Relator:  
 
 
 
Jorge  Luiz  Lopes  do  Canto,  Data  de  Julgamento:  30/10/2013,  Quinta  Câmara  Cível, 
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/11/2013, undefined) 

 
Conforme  se  verifica,  pela  teoria da  aparência  e nos  termos do  artigo 309, CPC, o pagamento  realizado pela 
apelante  é  válido,  eis  que  pela  documentação  apresentada  pelo  beneficiário  à  Seguradora,  eram  estes 
beneficiários detentor de metade do valor indenizatório, conforme podemos verificar nos dispositivos abaixo: 
 
O art. 8º da Lei 11.482 alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, estabelecendo que: 
 
“Art. 4º  A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 ‐ Código Civil.” 
 
Em prosseguimento, destaca‐se o art. 792 do Código Civil, ipsis litteris: 
 
“Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for 
feita,  o  capital  segurado  será  pago  por  metade  ao  cônjuge  não  separado  judicialmente,  e  o  restante  aos 
herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária.” 
 
Corroborando com a tese ora  levantada, temos que o artigo 1.829 da Lei n.º 10.406/2002, denominado Novo 
Código Civil, estabelece quanto a ordem da vocação hereditária, senão vejamos: 
 
“Art. 1829 – A sucessão legítima defere‐se na ordem seguinte: 
I  – aos descendentes,  em  concorrência  com o  cônjuge  sobrevivente,  salvo  se  casado este  com o  falecido no 
regime de comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1640, §único); ou se, no regime da 
comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares; 
II – aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;” 
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O que não é  justo é que a apelante venha a ser compelida a pagar novamente o que já pagou, agindo com 
boa‐fé, como agiu. 
 
Assim  a  Seguradora  em  sede  administrativa  realizou  o  pagamento  no  total  de  R$  6.750,00  aos  que  se 
apresentaram como únicos filhos da vítima resguardando a parte que caberia a companheira. 
 
Vale ressaltar que a certidão de óbito somente informa que a vítima deixou filhos não fazendo referência a 

quantidade. No entanto OS BENEFICIÁRIOS ADRIANO HENRIQUE MARTINS DE SOUZA E O LEONARDO 
FELIPE MARTINS DE SOUZA APRESENTARAM‐SE REVESTIDOS DE CONDIÇÕES QUE FAZIAM PARECER 
OS UNICOS BENEFICIARIOS, INCLUSIVE JUNTARAM DECLARACAO DE UNICOS HERDEIROS: 

 
 

 
Assim sendo não há valor algum a pagar a autora. 
 
Por fim, requer a reforma da r. sentença para que seja julgado improcedentes os pedidos autorais. 
 
Caso não seja esse o entendimento dos ilustres julgadores requer a redução da condenação para R$ 2.250,00. 
 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” PARA RECEBIMENTO INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO 

Conforme se verifica pela r. sentença, o Ilustre Magistrado entendeu por condenar a Apelante a pagar a quantia 

total de R$ 13.500,00 (treze reais e quinhentos reais) a autora.  
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No  entanto,  o  que  se  extrai  dos  autos  é  que  a  Sra. BETANIA  ERMINIA  DA  SILVA,  mãe  da  autora, 

conforme  declaração  acostada,  convivia maritalmente  com  o  de  cujus  o  que  obsta  o  pagamento  integral  a 

autora da presente ação. 

Verifica‐se,  que está NÃO FIGURA NA  LIDE COMO AUTORA, mas deveria,  pois  se mostra  inquestionável  que 

estão  presentes  todos  os  elementos  da  união  estável,  e  assim,  é  patente  que  a  mesma  é  sua  principal 

beneficiária. 

 

Assim, na qualidade de convivente do de cujus, conforme faz prova a a declaração de união estável as fls.18: 

 

Salienta‐se  quanto  a  imperiosa  necessidade  de  se  verificar  que  a  postulante  ora  Apelada,  não  e  a  única 

beneficiária e, com isso, não possui direito a pleitear a verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em 

sua totalidade. 
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Quanto  a  legislação  que  rege  a  matéria,  a  Lei  11.482/07,  deu  nova  redação  ao  artigo  4º  da  Lei  6.194  e 

estabeleceu que a indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código 

Civil. 

Considerando  que  o  artigo  792  do  Código  Civil  prevê  que  metade  da  indenização  será  paga  ao  cônjuge  / 

companheiro(a), e o restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar que a genitora, se enquadra 

na qualidade de principal beneficiária da vítima, contudo, como não é parte na presente demanda, deverá ser 

resguardada a sua parte, que como Ex‐Companheira de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais). 

Tal situação se impõe, para que no futuro a Ré, ou qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” 

do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar o pagamento do mesmo valor já pago nesta demanda, pois 

não observada que ainda existe outra beneficiária. 

Desta forma, ante a comprovada existência da ex‐companheira do falecido, como é dela o direito sobre metade 

do  valor  indenizatório,  incabível  a  condenação  da  Seguradora  ao  pagamento  integral  aos  autores,  deve  ser 

observado que somente metade da indenização deve ser concedida a estes. 

Assim, requer a reforma da sentença para que seja excluída da condenação da Apelante, a parte cabível a ex‐

companheira,  de  maneira  que  a  condenação  não  pode  ser  superior  a  R$  6.750,00  (seis  mil  setecentos  e 

cinquenta reais). 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 10 de maio de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 

  

  

  

  

  

  

  

Num. 80632709 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 17/05/2021 09:51:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051709512411000000078963380
Número do documento: 21051709512411000000078963380



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

  

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO  JUNIOR,  inscrito  na 30225  ‐ OAB/PE  os  poderes  que  lhes  foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move YASMINN GYOVANNA DA SILVA SOUZA, em curso perante a 17ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, 

nos autos do Processo nº 00930651320148170001. 

  

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 

  

Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a morte do segurado os privou dos meios 

necessários à subsistência.  
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17/05/2021

Número: 0093065-13.2014.8.17.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 17ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 20/11/2014 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

YASMINN GYOVANNA DA SILVA SOUZA (AUTOR) ABELARDO AUGUSTO RODRIGUES (ADVOGADO)

JOAO EUTHYMIO DE SOUZA LEAO (ADVOGADO)

Seguradora Lider (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

80632
711

17/05/2021 09:51 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas



 

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00704.689173 1 86390000055488

02/06/2021

3234 / 354800

03/05/2021 704689 31064340000704689

R$ 554,88

03/05/2021

R$ 554,88

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 184,96R$ 184,96Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo1

R$ 369,92R$ 369,92Custas 2% sobre a base de cálculo1

Total R$ 554,88
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

00930651320148170001Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 18.496,20Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00704.689173 1 86390000055488

02/06/2021

3234 / 354800

03/05/2021 704689 31064340000704689

R$ 554,88

03/05/2021

R$ 554,88

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 184,96R$ 184,96Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo1

R$ 369,92R$ 369,92Custas 2% sobre a base de cálculo1

Total R$ 554,88
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo: 00930651320148170001Natureza da Ação: R$ 18.496,20Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00704.689173 1 86390000055488

02/06/2021

3234 / 354800

03/05/2021 704689 31064340000704689

R$ 554,88

03/05/2021

R$ 554,88

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 184,96R$ 184,96Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo1

R$ 369,92R$ 369,92Custas 2% sobre a base de cálculo1

Total R$ 554,88
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo: 00930651320148170001Natureza da Ação: R$ 18.496,20Base de cálculo
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